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REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. 

CONDENAÇÃO  ILÍQUIDA  DA  FAZENDA
PÚBLICA.  INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  490  DO
STJ. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

“A dispensa de reexame necessário, quando o valor da
condenação  ou  do  direito  controvertido  for  inferior  a
sessenta  salários  mínimos,  não  se  aplica  a  sentenças
ilíquidas.” (Súmula nº 490 do STJ). 

AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SECRETÁRIA MUNICIPAL.
SUBSÍDIO  RETIDO,  GRATIFICAÇÃO  NATALINA  E
FÉRIAS COM O TERÇO CONSTITUCIONAL. DIREITO
DE TODO TRABALHADOR. ÔNUS DO MUNICÍPIO.
PAGAMENTO  NÃO  COMPROVADO.  OBRIGAÇÃO
DA  EDILIDADE.  ÍNDICES  DE  ATUALIZAÇÃO.
REFORMA . PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA
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E PROVIMENTO DO APELO.

Qualquer exercício de força de trabalho empregado por
trabalhador  urbano  ou  rural,  celetista  ou  estatutário,
deve ser remunerada, sob pena de enriquecimento sem
causa da Edilidade.

Em  processos  envolvendo  questão  de  retenção  de
salários,  cabe  ao  Município  comprovar  que  fez  o
pagamento,  pois,  ao  reverso,  subtende-se  que  não  o
efetuou na forma devida. 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,  em conhecer da
remessa  necessária  de  ofício  para  dar-lhe  provimento  parcial  e
provimento ao apelo.

RELATÓRIO

Iacy Ramalho de Moura Resende propôs ação ordinária
de cobrança contra o  Município de Pilões,  objetivando o recebimento do 1)
subsídio do mês de dezembro de 2012, 2) Décimo Terceiro salário do mesmo
período, bem como férias dos anos de 2009 a 2012 com o terço constitucional.

Alega que malgrado tenha exercido os cargos de Secretária
de Ação Social  e Educação do município entre 01/01/2009 a 31/12/2012, não
teria recebido as verbas objeto da demanda.

O juízo  a quo julgou procedente o pedido, condenando a
edilidade  ao  pagamento  de  todas  as  verbas  requeridas  na  inicial,  tudo
acrescido de correção monetária (0,5 % ao mês a partir da citação) e juros de
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mora (IPCA a partir do momento que deveriam ser pagas), além de honorários
de advogado, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls.
49/53).

Irresignado,  o  Município  de  Pilões  interpôs  o  presente
recurso apelatório,  objetivando a  reforma parcial  do julgado,  posto  que,  “é
sabido por toda comunidade jurídica que o artigo 1° - F da Lei n° 9.494/97, determina
que nas ações contra a Fazenda Pública na atualização dos valores devem ser aplicados
o percentual da caderneta de poupança.” Pugna para que seja reformada o índice
de correção monetária.

Contrarrazões, pela manutenção integral da sentença (fls.
60/64).

A Procuradoria de Justiça, às fls. 71/73, não ofertou parecer
de mérito. 

É o relatório.

VOTO

Ricardo Vital de Almeida – Juiz Convocado

Inicialmente, de ofício, conheço da remessa necessária,
uma vez que houve condenação ilíquida da Fazenda Pública Municipal,
consoante Súmula nº. 490 do STJ.
 

Cumpre  esclarecer  que  a  sentença  e  a  apelação  fora
proferida e interposta na vigência do Código de Processo Civil de 1973, e
por  ele  será  analisado,  levando  em  conta,  inclusive,  as  interpretações
jurisprudenciais  dadas,  até  então,  conforme  orientação  emanada  do
Superior Tribunal de Justiça no Enunciado Administrativo nº 2, proclamado
em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se: 

Enunciado  Administrativo  nº  02:  Aos  recursos
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
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decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele
prevista,  com as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Feito esse registro, passo à análise do apelo.

No  mérito,  verifico  que,  acerca  das  contratações
efetivadas pelo Poder Público, vale dizer que, nos termos da Constituição da
República,  artigo  37,  inciso  II,  “a  investidura  em cargo  ou  emprego  público
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista
em lei,  ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração, como é o caso da autora”.

No caso em comento, é incontroverso que a recorrida foi
contratada para exercer a função de Secretária de Ação Social e de Educação
do  Município  de  Pilões,  conforme  Portarias  de  nomeação,  fls.  14/15.
Indubitável, portanto, a sua vinculação aos quadros da Edilidade durante os
anos  de  2009  à  2012,  período em que  postula  o  recebimento  das  verbas
salariais.   

Dessa  forma,  a  apelada  se  enquadra  na  condição  de
trabalhador submetida ao art. 7° da Constituição Federal.

Art. 7° -  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que visem à melhoria de sua condição social:

[...]

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz

de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família

com  moradia,  alimentação,  educação,  saúde,  lazer,  vestuário,

higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos
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que  lhe  preservem  o  poder  aquisitivo,  sendo  vedada  sua

vinculação para qualquer fim;

[...]

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que

percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou

no valor da aposentadoria; 

[...]

XVII  - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um

terço a mais do que o salário normal; 

O § 3° do art. 39 da Constituição Federal dispõe:

§  3º  Aplica-se  aos  servidores  ocupantes  de  cargo  público  o

disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII,

XIX,  XX,  XXII  e  XXX,  podendo  a  lei  estabelecer  requisitos

diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

Feito  este  registro,  não  restam  dúvidas  que  qualquer
exercício de força de trabalho empregado por trabalhador urbano ou rural,
celetista ou estatutário deve ser remunerado, sob pena de enriquecimento
sem causa do Município. 

O apelante, por sua vez, não trouxe aos autos provas de
ter efetuado o pagamento integral das referidas verbas, ônus que recai sobre
ele por força do art. 333, II, do CPC, sendo inviável impor a autora prova de
conduta  omissiva do  Município,  uma vez  que este  é  o  responsável  pela
emissão e guarda dos aludidos documentos. 
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A esse respeito: 

Art. 333 do CPC – O ônus da prova incumbe:

[...]

II – ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo do direito do autor.  

Colaciono o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL.  Remessa  Oficial.   "Ação  de  repetição  de

indébito c/c obrigação de não fazer c/c pedido de antecipação dos

efeitos  da  tutela"  .  Descontos  Previdenciários  .  Contracheque  .

"Onus  probandi"  .  Ausência  de  prova  de  direito  constitutivo

¿ Ônus do autor  ¿  Art.  333,  I,  do CPC .  Reforma da sentença .

Décimo  terceiro  .  Legalidade  da  incidência  do  desconto

previdenciário . Aplicação da Súmula nº 688, do STF . Honorários

advocatícios . Modificação da sentença . Provimento ao reexame

necessário.  -  O  Código  de  Processo  Civil,  em  seu  art.  333,

estabelece  que  incube  ao  autor  o  ônus  de  provar  os  fatos

constitutivos de seu direito, enquanto que cabe ao réu a prova

dos fatos extintivos, impeditivos e modificativos do direito do

autor.  -  Assim,  caberia  ao  autor  fazer  prova  dos  fatos

constitutivos do seu direito (art. 333, I, do CPC), vez que "quod

non est  in actis,  non est  in mundo" (aquilo que não está nos

autos, não existe no mundo), razão pela qual não procede a sua

irresignação.  -  O  Supremo  Tribunal  Federal  sumulou  o

entendimento  de  que  é  legítima  a  incidência  de  contribuição

previdenciária sobre o 13º salário. (Súmula 688).  (TJPB - RN Nº

00176560720118152001,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator

DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS , j. em 28-07-2015) 

EMENTA  APELAÇÕES  CÍVEIS  -  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -

SERVIDORA PÚBLICA - INADIMPLEMENTO DO SALÁRIO, DO

130,  E  DE TERÇO DE FÉRIAS POR PARTE DO MUNICÍPIO -

ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA DE  PROVAS  INOCORRÊNCIA -

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA N.º 0482326-19.2013.815.0481    6



ÔNUS DA PROVA DE FATO MODIFICATIVO, .EXTINTIVO OU

IMPEDITIVO  DO  DIREITO  DA  AUTORA  CABE  AO  RÉU

QUINQUENIOS  COMPROVAÇÃO  DE  PAGAMENTO  -

DESPROVIMENTO DO PRIMEIRO E DO SEGUNDO APELO. - É

ônus  do  Município  a  produção  de  prova  de  fato  impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito da servidora, ora recorrida,.

inteligência do art. 333, inciso II do CPC. - Demonstrada a falta

de  pagamento  pela  Administração  referente  aos  vencimentos,

férias e 130, o que produz enormes prejuízos à servidora pública,

correta é a decisão que condena o Município ao pagamento das

verbas  pleiteadas,  sob  pena  de  se  acolher  o  enriquecimento

ilícito. TJPB - Acórdão do processo nº 06020090002712001 - Órgão

(Segunda  Câmara  Cível)  -  Relator  Desembargador  Marcos

Cavalcanti de Albuuquerque - j. em 26/06/2012 

Portanto,  cuidando-se  de  documentos  alusivos  ao
pagamento de servidor, cabe ao Município demonstrar que houve a efetiva
quitação das verbas pleiteadas, ou então, fazer prova de que o funcionário
não faz jus ao direito reclamado, porquanto lhe pertence o ônus de trazer
aos  autos  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do
promovente, conforme dispõe o art. 333, II, do Código de Processo Civil.

Desse modo, como não ficou demonstrado o pagamento,
correta  a  decisão  do  juízo  primevo  quando  condenou  a  edilidade  ao
pagamento do 1) subsídio do mês de dezembro de 2012, 2) Décimo Terceiro
salário do mesmo período, bem como férias dos anos de 2009 a 2012 com o
terço constitucional.

Quanto  aos  índices  de  atualização,  com  razão  o
recorrente. 

Nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública,  em  se
tratando de matéria não tributária, os juros de mora correrão, a partir da
citação, com índices previstos no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se
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as suas alterações pela MP 2.180-35, de 24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de
30.6.2009). 

No que pertine à correção monetária, a contar de cada
parcela  devida,  pelo  INPC,  até  a  entrada  em  vigor  da  Lei  11.960/09,  e,
posteriormente, com base nos “índices de remuneração básica da caderneta
de poupança” até o dia 25.03.15, marco após o qual, os créditos deverão ser
corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ao tempo do efetivo pagamento, em razão da decisão do STF nas ADIs 4357
e 4425 e sua respectiva modulação de efeitos.

Com  essas  considerações,  CONHEÇO  DA  REMESSA
NECESSÁRIA DE OFÍCIO PARA DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL E
PROVIMENTO  AO  APELO  para  fixar  os  juros  e  correção  monetária  nos
termos acima delimitados.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de setembro
de 2016 o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.  Participaram do
julgamento o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (relator), juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes, o Exmo.
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides  e  o  Exmo.  Dr.  Calos  Antônio
Sarmento, juiz convocado para substituir o Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente à sessão, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça convocada.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida 
       Juiz Convocado 
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